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Bancada do PPS

REQUERIMENTO
PODERLEGISLATlVODE
ProtocoloNO~
CampoMourãOI~..c..3I4HorasJ S:;)

FAVORÁV"RLA TRAMITAÇAo

<=2~'M í..~ Q?r::

PRESIDENTE \ ~,

~ ~ ...................-.........

Requeiro, ouvido o Soberano Plenário,. o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José :pareck. .

Considerando que, existem cruzamentos de grande movimento de veículos em
nosso município e que as faixas de pedestre estão totalmente apagadas pelo tempo;

Considerando que os nossos munícipes já estão habituados ao uso das
mesmas, solicitamos ao Poder Público que nos informe: '

Qual a previsão para se executar as pinturas nas faixas de pedestre?

P.deferimento,

SALA DAS SESSÕES,

25/lac.

UNANIMIDADE MAIORIA
APROVADOPOR X
REJEITADO
REnRADO

Sala das SeSS6eS___LQ_3__J_D_1____- .c-:\.-
----------Z---PRES'OENTE \. 7

..... -
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucionaJpela CLR...-
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO,REQUERIMENTOE/OU PROJETOCOM A MESMAOU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

_ QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO,

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.
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a proposlçao em con eu o I en ICOou seme an e a proposlçao em raml açao - n .........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇAOOU REQUERIMENTC
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS, (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 21
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão 2! de março de 2007.

::~...~.~..~........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



2463/2006 - 21/11 - INDICAÇÃO- Maria Aparecida Tureck Diniz - Roque
Aparecidode Freitas - PINTURA DE FAIXAS DE PEDESTRE; PINTURA DE
MEIOS FIOS EM TODO O JARDIMPAULISTA.REITERANDOO PROTOCOLO
N° 1000/2006 (INDICAÇÃO)

-



2450/2006- 21/11 - INDICAÇÃO- Isidórioda Silva Moraes - RESTAURARA
PINTURADAS FAIXASDE PEDESTRES NA RUA BRASILESPECIFICAMENTE
ENTREAS AVENIDASIRMÃOSPEREIRA E AFONSO BOTELHO.

-



2223/2006 - 11/10 - INDICAÇÃO - Isidório da Silva Moraes - PINTAR FAIXAS
DE PEDESTRES PRÓXIMO A TODAS AS ESCOLAS EXISTENTES NO
MUNiCíPIO.

-



549/2007 - 12/07 - INDICAÇÃO- Edson Silva de Lima - VIABILlZAREM
CARÁTER URGENTE A RECUPERAÇÃO DAS FAIXAS DE PEDESTRES DA
AVENIDAGOIOERÊ ENTRE AS RUAS BRASILE EDMUNDOMERCER, TENDO
EMVISTAQUE VÁRIOSTRECHOS A PINTURADETERIOROU,OFERECENDO
RISCO AOS PEDESTRES.

-

f



I i. , .

11t~~~
e-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue, 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

VI/WW.camaracm.com.br
Assessoria Jurldica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

12007
12007
12007
12007

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12007
/2007
12007
12007

) Indicação nO
) Indicação Legislativa nO
) Requerimento
) Outros

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência pri ati a do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir:.. ...............................................

) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................
_. "

) Posslvel corrigir ilega/idade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: __o .........

,.......................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ....................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em rLb 10,) 12007.

~ favorável à tramitação.
('q favorável à tramitação e das.
( ) Pela apresentação d substitutivo
( ) Contrário á tramita o

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


